
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201306348 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

051

027

BRASILIA

6 Setembro 2023

Nº FCN/REMP

DFE2300182831

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/09/1976, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 1.648.040, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF 

sob nº 781.499.911-15, residente e domiciliado no QNL 24, Conjunto B, Casa 14, 

Taguatinga, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, sob CEP nº 72.161-402, 

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, de caráter unipessoal 3D PROJETOS E 

ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA EPP, com sede e foro no SHCS Setor de Habitações 

Coletivas Sul CR Comércio Residencial, Quadra 502, Bloco C, Loja 37, Parte 2157, Asa Sul, Cidade 

de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.330-530, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal 

sob NIRE nº. 53201306348, por despacho em sessão de 07/07/2005, e inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o nº. 07.766.048/0001-54, resolvem por este instrumento 

particular e na melhor forma de direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme 

cláusulas e condições seguintes:  

Cláusula 1ª – A sociedade resolve ALTERAR o endereço da filial registrada na Junta Comercial do 

Espírito Santos sob o NIRE 32900767771, por despacho em sessão de 18/11/2022 e inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.766.048/0002-35 PARA Rua João Pessoa de Mattos, nº 505, caixa postal 662, 

Edifício Azzurra Office Tower, Bairro Praia da Costa, CEP 29.101-115, na Cidade de Vila Velha, 

Estado do Espírito Santo. 

Cláusula 2ª - À vista das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o contrato social, com a 

seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA EPP 

CNPJ 07.766.048/0001-54 

NIRE 53201306348 

ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/09/1976, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 1.648.040, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF 

sob nº 781.499.911-15, residente e domiciliado no QNL 24, Conjunto B, Casa 14, 

Taguatinga, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, sob CEP nº 72.161-402, 

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, de caráter unipessoal 3D PROJETOS E 

ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA EPP, com sede e foro no SHCS Setor de Habitações 

Coletivas Sul CR Comércio Residencial, Quadra 502, Bloco C, Loja 37, Parte 2157, Asa Sul, Cidade 

de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.330-530, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal 

sob NIRE nº. 53201306348, por despacho em sessão de 07/07/2005, e inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o nº. 07.766.048/0001-54, resolvem por este instrumento 
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particular e na melhor forma de direito, CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme cláusulas e 

condições seguintes:  

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM 

INFORMÁTICA LTDA EPP e adota o nome fantasia de 3D INFORMÁTICA, tem sede social no SHCS 

Setor de Habitações Coletivas Sul CR Comércio Residencial, Quadra 502, Bloco C, Loja 37, Parte 

2157, Asa Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.330-530.  

Parágrafo Primeiro - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: Declara sob as penas da Lei, 

que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Parágrafo Segundo - A sociedade mantém contrato particular com armazém para 

estoque e distribuição de mercadorias. 

Cláusula 2ª - A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/2005 e funcionará por tempo 

indeterminado. 

Cláusula 3ª - A sociedade tem por objeto social Suporte, instalação e configuração de programas 

de computadores de terceiros, importação e exportação de equipamentos  periféricos, 

acessórios e suprimentos de informática, prestação de serviços de locação, montagem,  

integração,  manutenção,  reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; Comércio 

varejista de eletrodomésticos,  equipamentos  de  áudio  e  vídeo  e  suprimentos  de  informática; 

Comércio atacadista de equipamentos,  suprimentos e  acessórios  de  informática; Comércio  

atacadista  de  equipamentos  elétricos  e  eletrônicos de  uso pessoal e doméstico, sistema de 

circuito fechado de TV (CFTV);  Comércio  atacadista  de máquinas  e equipamentos  para  uso 

comercial: partes e peças; equipamentos de telefonia e comunicação; Manutenção e reparação 

de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Aluguel de máquinas e equipamentos para 

escritório; Treinamento em informática, Atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica, Consultoria em tecnologia da informação, Representantes 

comerciais e agentes do comércio de mercadorias, Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio administrativo, Fornecimento e gestão de recursos humanos para 

terceiros, sendo somente escritório no local. 

 Parágrafo Único - A sociedade possui uma filial situada na Cidade de Vila Velha, Estado 

do Espírito Santo, Rua João Pessoa de Mattos, nº 505, caixa postal 662, Edifício Azzurra Office 

Tower, Bairro Praia da Costa, CEP 29.101-115, registrada na Junta Comercial do Espírito Santos 
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sob o NIRE 32900767771, por despacho em sessão de 18/11/2022 e inscrita no CNPJ sob o nº 

07.766.048/0002-35, sem capital social destacado e tendo como objeto social: Suporte, 

instalação e configuração de programas de computadores de terceiros, importação e exportação 

de equipamentos periféricos, acessórios e suprimentos de informática, prestação de serviços de 

locação, montagem, integração, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos 

eletrônicos e de informática; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; Comercio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e 

suprimentos de informática; Comercio atacadista de equipamentos, suprimentos e acessórios 

de informática; Comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico, sistema de circuito fechado de TV (CFTV); Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial: partes e peças; equipamentos de telefonia e comunicação; 

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Aluguel de máquinas e 

equipamentos para escritório; Treinamento em informática, Atividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica específica, Consultoria em tecnologia da informação, 

Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias, Preparação de documentos 

e serviços especializados de apoio administrativo, Fornecimento e gestão de recursos humanos 

para terceiros. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL DA SOCIEDADE, DAS COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADES 

Cláusula 4ª - O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 

250.000 (duzentos e cinquenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, como segue: 

NOME % COTAS VALOR R$ 

ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA 100     250.000 R$ 250.000,00 

TOTAL 100 250.000 R$ 250.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, 

respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

CAPÍTULO lll 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE e FALECIMENTO 

Cláusula 5ª - A sociedade é administrada pelo sócio administrador ANTONIO CLEMILTON DO 

NASCIMENTO SILVA, que  assinará  separadamente  todos  e  quaisquer  documentos de 

interesse da sociedade,  incluindo   movimentação  bancária,   podendo  representar a sociedade  

em  juízo  e  delegar  poderes  a  procuradores  que  possam  representá-la, inclusive em 

operações financeiras, junto a bancos ou instituições financeiras em geral, desde que, os 

referidos procuradores sejam constituídos através de procuração lavrada em cartório público, e 
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para os demais casos da vida civil, a procuração poderá ser outorgada por instrumento particular, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor  de  qualquer  dos  cotistas  ou  de  terceiros,  

bem  como  onerar  ou   alienar  bens imóveis da sociedade empresária em negócios estranhos 

aos interesses da sociedade, tais como avais, endossos e fianças. 

Parágrafo Único - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação 

à sociedade, atos do administrador, procuradores ou empregados que a envolverem em 

obrigações relativas a negócios estranhos a atividade empresarial, salvo os aprovados 

previamente por deliberação dos sócios. 

Cláusula 6ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre 

as contas apresentadas pelos administradores, quando for o caso. 

Cláusula 7ª - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO, BALANÇO, REMUNERAÇÃO  

Cláusula 8ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, o lucro apurado poderá ser distribuído 

desproporcionalmente a quantidade de quotas de cada sócio, de acordo com o art. 1053 

combinado com o art. 997, inc. VII da Lei nº 10.406/2002 (código civil) e na proporção de suas 

cotas sociais, os prejuízos apurados. 

Cláusula 9ª - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que   temporariamente, o  acesso   a  cargos   

públicos;  ou  por  crime  falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 

a economia popular, contra o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  

concorrência,  contra  as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cláusula 10ª – O sócio poderá efetuar retiradas mensais a título de pró labore, de acordo com 

as condições da empresa, e definidas em comum acordo e dentro dos limites impostos pela 

legislação específica. 
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Cláusula 11ª - A exclusão de qualquer sócio somente será possível se observadas as regras de 

justa causa estabelecidas na Lei 10.406/2002 ou aquelas reconhecidas judicialmente. 

CAPÍTULO V 

DAS DELIBERAÇÕES FINAIS 

Cláusula 12ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

Cláusula 13ª - Fica eleito o foro de Brasília/DF, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões que possam advir do presente 

instrumento. 

E por estar assim justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento de ALTERAÇÃO, de via única, obrigando-se fielmente por si e seus 

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Brasília/DF, 24 de agosto de 2023. 

 

 

     ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA 

Sócio administrador   

assinado digitalmente 
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imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

781.499.911-15 ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA 08/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

781.499.911-15 ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA 08/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/08/2023

Documento assinado eletronicamente por THAIS RODRIGUES CRUZ, Servidor(a) Público(a), em
11/09/2023, às 12:19.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2170713 em 11/09/2023 da Empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ
07766048000154 e protocolo DFE2300182831 - 05/09/2023. Autenticação: BF3D19B87BCF51534CC9B4F8B9DFF5107324E4D. Anna Cláudia
Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/116.663-0 e o
código de segurança azAx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-
Geral. pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. segunda-feira, 11 de setembro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2170713 em 11/09/2023 da Empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ
07766048000154 e protocolo DFE2300182831 - 05/09/2023. Autenticação: BF3D19B87BCF51534CC9B4F8B9DFF5107324E4D. Anna Cláudia
Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/116.663-0 e o
código de segurança azAx Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-
Geral. pág. 10/10
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